
 

 

 

 
 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2026 

 

 

 

 
Processo Administrativo nº 05/2026. 

Dispensa de Licitação nº 05/2026. 

 

 

 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SACRAMENTO – MINAS GERAIS; 

CONTRATADO: empresa ZAGO & ZAGO LTDA; DO OBJETO: aquisição de 8.000 

(oito mil) litros de combustível tipo gasolina comum, para abastecimentos dos veículos de 

responsabilidade da Câmara, aquisição de 20 litros de óleo para o motor (5W-40 VW 508 

88/509 99) e 5 filtros instalados, 5 filtros de ar do motor instalados, 5 filtros de 

combustível instalados, 5 filtros do ar-condicionado instalados, e 5 aquisição unidades de 

higienizador de ar condicionado. DO PREÇO:  O valor unitário de R$6,56 (seis reais e 

cinquenta e seis centavos) o litro de combustível – gasolina comum, com um total de 

R$52.480,00 (cinquenta e dois mil e quatrocentos e oitenta reais) para 8 mil litros; 

R$59,00 (cinquenta e nove reais) o litro de óleo para o motor, com um total de R$1.180,00 

(um mil e cento e oitenta reais) para 20 litros; R$44,00 (quarenta e quatro reais) o filtro de 

óleo, com um total de R$220,00 (duzentos e vinte reais) para 5 filtros; 5 filtros de ar do 

motor instalados, no valor unitário de R$59,00 (cinquenta e nove reais) com um total de 

R$295,00 (duzentos e noventa e cinco reais); 5 filtros de combustível instalados no valor 

unitário de R$35,00 (trinta e cinco reais), com um total de R$175,00 (cento e setenta e 

cinco reais); 5 filtros do ar-condicionado instalados, no valor unitário de R$35,00 (trinta e 

cinco reais), com um total de R$175,00 (cento e setenta e cinco reais) e 5 unidades de 

higienizador de ar-condicionado, no valor unitário de R$25,00 (vinte e cinco reais), com 

um total de R$125,00 (cento e vinte e cinco reais), perfazendo um total geral de 

R$54.650,00 (cinquenta e quatro mil, e seiscentos e cinquenta reais). DA VIGÊNCIA: O 

presente contrato possui vigência de 12 meses a partir da assinatura. DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 01.0001.031.1.001 - 339030 (F-20) Material de Consumo, conforme 

a Lei Municipal nº 2.168, de 29 de dezembro de 2025. 

 

 

Sacramento, aos 20 dias do mês de março de 2026. 

 

 

 

 

Dr. Talhys Andrey Nunes Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal de Sacramento 
 


